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ANÁLISE PRELIMINAR DA MEDIDA PROVISÓRIA 359, QUE AU MENTA O VALOR 

DA GRATIFICAÇÃO - GDASS DOS SERVIDORES DO INSS E DA  LEI 11.457, 

AMBAS DE 16 DE MARÇO DE 2007, QUE CRIA A SUPER RECE ITA. 

 
 
  
SERVIDORES REDISTRIBUÍDOS:  
 
Em relação aos servidores que se encontravam em efetivo exercício na Secretaria da 

Receita Previdenciária ou nas unidades técnicas administrativas a ela vinculadas 

foram redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil. (art. 12, da Lei 

11.457/2007). 

 

Embora os parágrafos §1.º, §2.º, §3.º e §4.º que tratavam sobre a opção dos 

servidores  permanecerem no órgão de origem tenham sidos vetados na Lei 

11.547/2007, na Medida Provisória 359/2007, foi acrescentada a possibilidade do 

servidor redistribuído optar em permanecer no órgão de origem, porém caberá a 

administração pública decidir sobre o pedido de redistribuição, sendo nesse caso, um 

ato discricionário da administração a ser decidido de acordo com o interesse público. 

 

Conforme §4.º do art. 12 da Lei 11.457/2007, acrescentado pela Medida Provisória 

359/2007, os servidores redistribuídos para a Receita Federal do Brasil terão o prazo 

de 180 dias , a contar de 04 de abril de 2007 , para optar em permanecer no INSS, 

cabendo a administração pública se manifestar sobre o pedido. 

 

Nesse sentido, houve uma significante modificação em relação aos servidores 

redistribuídos , pois no Projeto aprovado pelo Congresso Nacional da Super Receita, 

era apenas o interesse dos servidores que determinava a sua permanência no INSS 

ou não e agora com a modificação efetivada pela Medida Provisória 359/2007, cabe a 

administração pública decidir pela permanência dos servidores que optarem em 

permanecer no órgão de origem. 
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Outro grande problema criado com o veto do §4.º do art. 12, da Lei 11.457/2007, foi 

que para os servidores redistribuídos não ficou assegurado a manutenção do Plano 

de Saúde – GEAP para os servidores que permanecerem na Super Receita. 

 

Cabe ainda ressaltar, que os servidores redistribuídos receberão a gratificação do 

Seguro Social, instituída pela Medida Provisória 359/2007, até a vigência da Lei que 

disporá sobre suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício. (§5. º, art. 12, 

da Lei 11.547/2007, acrescentado pela Medida Provis ória 359/2007). 

 

SERVIDORES FIXADOS:  

 

Em relação aos servidores que se encontrem em efetivo exercício nas unidades 

vinculadas ao contencioso fiscal e à cobrança da divida ativa na coordenação Geral 

de Matéria Tributária da Procuradoria-Geral Federal, na Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS será fixado o exercício na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional a partir de 1º (primeiro) de abril de 2008 (art.21, C/C art. 16, §1.º, 

da Lei 11.457/2007). 

 

Para esses servidores “fixados”  o seu cargo continua na Carreira do Seguro Social, 

instituída pela Lei 10.855/2004, recebendo as vantagens dessa carreira, porém as 

atividades serão desenvolvidas junto à na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a 

partir de 1º (primeiro) de abril de 2008. 

 

Esses servidores também receberão os novos valores da GDASS, instituídos pela 

Medida Provisória 359/2007. 
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Análise da Medida Provisória 359/2007 e do aumento da GDASS – Gratificação 

de Desempenho do Seguro Social.  

A primeira inovação trazida pela Medida Provisória 359/2007 é a questão da 

agrupamento dos cargos passando os de nível auxilia r a denominar-se auxiliar 

de serviços diversos e os cargos de nível intermedi ário a denominar-se agente 

de serviços diversos, técnicos de serviços diversos  ou assistentes técnicos do 

seguro social,  conforme tabelas abaixo:  

AGRUPAMENTO DE CARGOS 

a) Cargos de Nível Auxiliar 
  

CÓDIGO NA  
CARREIRA DO 

SEGURO SOCIAL 
DENOMINAÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO 
PROPOSTA 

ATRIBUIÇÕES GERAIS 

434169 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

434183 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO 

434164 
AUXILIAR OPERACIONAL 
DE SERVIÇOS DIVERSOS 

434170 MENSAGEIRO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Realizar atividades de nível auxiliar, com a 
finalidade de possibilitar o apoio operacional e 
administrativo necessários à execução dos 
trabalhos de todas as unidades do INSS. 
Compreende a realização de serviços de 
entrega, recepção, reprodução, envio e 
arquivamento de documentos; de 
conservação e transformação de bens, bem 
assim outras atividades de mesma natureza 
ou grau de complexidade inerentes às 
competências do INSS 
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b) Cargos de Nível Intermediário 

Tabela I 
  

CÓDIGO NA 
CARREIRA DO 

SEGURO SOCIAL 
DENOMINAÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO 
PROPOSTA 

ATRIBUIÇÕES 
GERAIS 

434151 AGENTE DE PORTARIA 

434145 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

434094 
AUXILIAR OPERACIONAL DE 

SERVIÇOS DIVERSOS 

434104 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

DIVERSOS 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Realizar atividades de nível 
intermediário com a finalidade 
de garantir o apoio operacional 
e administrativo necessários à 
execução dos trabalhos de 
todas as unidades do INSS, 
inclusive a realização de 
serviços externos, 
atendimento geral aos 
usuários e a execução de 
outras atividades inerentes às 
competências do INSS. 
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Tabela II 
  

CÓDIGO NA 
CARREIRA DO 

SEGURO SOCIAL 
DENOMINAÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO 
PROPOSTA ATRIBUIÇÕES GERAIS 

434076 
ARTÍFICE DE ARTES 

GRÁFICAS 

434075 
ARTÍFICE DE CARPINTARIA 

E MARCENARIA 

434074 

434162 

ARTÍFICE DE 
ELETRICIDADE E 
COMUNICAÇÕES 

434072 
ARTÍFICE DE ESTRUTURA 
DE OBRAS E METALURGIA 

434073 ARTÍFICE DE MECÂNICA 

TÉCNICO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Realizar atividades de apoio 
técnico operacional 
necessárias a garantir a 
execução dos trabalhos de 
todas as unidades 
organizacionais do INSS, 
inclusive realização de 
serviços externos; 
atendimento geral aos 
usuários e a execução de 
outras atividades inerentes 
às competências do INSS. 

 

 

 

 



 

Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Sa úde e Previdência Social do Estado de Pernambuco 
Rua Marques do Amorim, 174 – Ilha do Leite - Recife/PE – CEP 50.070-330 

Fone: (0_ _81) 2127-.8333 �  Fax:  (0 _ _81) 2127-8324 �  E-mail: siprevpe@uol.com.br �  Home Page: www.sindsprev.org.br 
CGC: 24.130.122/0001-60 

 

6 

Tabela III 
  

CÓDIGO NA CARREIRA 
DO SEGURO SOCIAL DENOMINAÇÃO ATUAL  DENOMINAÇÃO PROPOSTA ATRIBUIÇÕES GERAIS 

434077 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

434156 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

434121 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

434102 
ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 

434103 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

434113 ESCRITURÁRIO 

434109 SECRETÁRIA 

434144 
TÉCNICO DE 

SECRETARIADO 

434159 
TÉCNICO 

PREVIDENCIÁRIO 

ASSISTENTE TÉCNICO DO 
SEGURO SOCIAL 

Realizar atividades técnicas 
e administrativas, internas 
ou externas, necessárias ao 
desempenho das 
competências 
constitucionais e legais a 
cargo do INSS, fazendo uso 
dos sistemas corporativos e 
dos demais recursos 
disponíveis para a 
consecução dessas 
atividades. 

 

Em relação aos valores da Gratificação do Seguro Social – GDASS foram alterados 

passando os servidores ativos a receberem 80 pontos até 29 de fevereiro de 2008, e 

até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das 

avaliações de desempenho individual e institucional. Em relação aos servidores 

aposentados receberão 30 pontos, independentemente de prazo, conforme tabelas 

abaixo: 
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TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPE NHO DE 
ATIVIDADES DO SEGURO SOCIAL - GDASS  

 

a) Cargos de Nível Superior : 

CLASSE PADRÃO 

VALORES A 
PARTIR DE 

1o DE MARÇO DE 
2007 

VALORES EM 
REAIS * 

ATIVOS 

VALORES EM 
REAIS* 

APOSENTADOS 

V 1.120,00 420,00 
IV 1.120,00 420,00 
III 1.120,00 420,00 
II 1.120,00 420,00 

ESPECIAL 

I 

14,00 

1.120,00 420,00 
V 1008,00 378,00 
IV 1008,00 378,00 
III 1008,00 378,00 
II 1008,00 378,00 

C 

I 

12,60 

1008,00 378,00 
V 952,00 357,00 
IV 952,00 357,00 
III 952,00 357,00 
II 952,00 357,00 

B 

I 

11,90 

952,00 357,00 
V 896,00 336,00 
IV 896,00 336,00 
III 896,00 336,00 
II 896,00 336,00 

A 

I 

11,20 

896,00 336,00 

*Obs. O ganho real será a diferença entre os valore s propostos para março de 
2007 e os valores recebidos até fevereiro de 2007 .  
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b) Cargos de Nível Intermediário: 

CLASSE PADRÃO 

VALORES A 
PARTIR DE 

1o DE MARÇO 
DE 2007 

VALORES EM REAIS* 

ATIVOS 

VALORES EM 
REAIS* 

APOSENTADOS 

V 880,00 330,00 
IV 880,00 330,00 
III 880,00 330,00 
II 880,00 330,00 

ESPECIAL 

I 

11,00 

880,00 330,00 
V 792,00 297,00 
IV 792,00 297,00 
III 792,00 297,00 
II 792,00 297,00 

C 

I 

9,90 

792,00 297,00 
V 748,00 280,50 
IV 748,00 280,50 
III 748,00 280,50 
II 748,00 280,50 

B 

I 

9,35 

748,00 280,50 
V 704,00 264,00 
IV 704,00 264,00 
III 704,00 264,00 
II 704,00 264,00 

A 

I 

8,80 

704,00 264,00 

*Obs. O ganho real será a diferença entre os valore s propostos para março de 
2007 e os valores recebidos até fevereiro de 2007.  
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c) Cargos de Nível Auxiliar: 

CLASSE PADRÃO 

VALORES A 
PARTIR DE 

1º DE MARÇO 
DE 2007 

VALORES EM REAIS* 

ATIVOS 

VALORES EM 
REAIS* 

APOSENTADOS 

V 320,00 120,00 
IV 320,00 120,00 
III 320,00 120,00 
II 320,00 120,00 

ESPECIAL 

I 

4,00 

320,00 120,00 
V 288,00 108,00 
IV 288,00 108,00 
III 288,00 108,00 
II 288,00 108,00 C 

I 

3,60 

288,00 108,00 

V 256,00 96,00 
IV 256,00 96,00 
III 256,00 96,00 
II 256,00 96,00 

B 

I 

3,20 

256,00 96,00 
V 240,00 90,00 
IV 240,00 90,00 
III 240,00 90,00 
II 240,00 90,00 

A 

I 

3,00 

240,00 90,00 

*Obs. O ganho real será a diferença entre os valore s propostos para março de 
2007 e os valores recebidos até fevereiro de 2007 .  

 

 

 

 

 
 


